
Relatório Pedido de Vista

- Projeto de Lei nº 50/2016, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu/SP e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências”.

O Pedido de Vista do PL nº50/2013 que dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu/SP e a Conferência Municipal da cidade de Botucatu e dá outras providências, decorreu da importância em aguardar os esclarecimentos contidos no ofício nº 34/2016/OP/RASI encaminhado ao Poder Executivo, na data de 1º de junho de 2016, e não respondido até a data em que referido Projeto de Lei constou na pauta da sessão extraordinária do dia 06/06/2016.

Considerando que os esclarecimentos advindos do poder executivo foi protocolado nesta Casa de Leis as 16h04min do dia de hoje ( 13/06/2016 ), através do ofício GAB nº 267/2016, assinado pelo Secretário Municipal de Negócios Jurídicos Antônio Aparecido Alves Cota e pelo vice-prefeito Antônio Luiz Caldas Junior;
Oportuno relatar que:
1. Esclareceu-se, citando exemplo de outra Lei, a não estranheza que no mesmo projeto de Lei que institui o Conselho da Cidade e também dispõe sobre as diretrizes da Conferência Municipal das Cidades, a conferência ainda dependerá de atos específicos e normativos. Haja vista os procedimentos ocorridos na Conferência Municipal de 2013;

2. Quanto ao questionamento dos procedimentos para a elaboração do Projeto de Lei conforme orientação do Ministério da Cidade com a ampla participação da sociedade e dos segmentos inclusive para compor o Projeto de Lei, justificou-se que na 5ª Conferência realizada em 2013, o texto do referido PL foi alicerçado em diretrizes amplamente discutidas e aprovadas com a presença de mais de uma centena de participantes. Em análise destas informações, esta vereadora solicitou, em maio de 2015, através do requerimento n° 399, diversas informações referentes à realização da 5ª conferência Municipal da Cidade, com dados que depõe contra as afirmações dos esclarecimentos recebido pelo poder executivo, conforme cópias do documentos anexos.
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Botucatu, 13 de junho de 2016

Vereadora Rose Ielo
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